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ADV.(A/S) :SOB SIGILO 

DESPACHO 

Em  face  de  divulgação  já  realizada  e  para  evitar  publicações 
jornalísticas de trechos incompletos  da decisão que converteu a prisão 
preventiva  em  domiciliar  de  OSWALDO  EUSTÁQUIO  FILHO,  torno 
pública a decisão proferida em 26/01/2021.

Cumpra-se. 
Brasília, 26 de janeiro de 2021. 
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